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(Da Sra.DEP. ANILCEIA MACHADO).

Sugere ao Poder Executivo a Criagao do

Centro de Atendimento a Familia e aos

Autores de Violéncia Doméstica e da
. outras providéncias

A Camara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento interno, sugere ac Poder Executivo a criagdo do Centro de

Atendimento a Familia e aos Autores de Violéncia Doméstica, conforme a segquir
transcrita:

1) Criagdo no Conselho dos Direitos da Muther do Distrito
Federal, Orgao da Secretaria de Estado de Agdo Social, o Centro de
Atendimento a Familia e aos Autores de Violéncia Doméstica.

2) O Centro de Atendimento 4 Familia e aos Autores de Violéncia
Doméstica tem por finalidade prestar assisténcia social, psicoldgica e juridica
as mulheres vitimas de violéncia doméstica, as criangas e adolescentes
vitimas de abuso sexual, bem como aos autores dessa violéncia.

3) Compete ao Centro de Assisténcia Judiciaria do Distrito
Federal - CEAJUR:

a) representar judiciaimente as mulheres vitimas de violéncia
doméstica e 0s autores dessa violéncia, bem como mediar

conflitos  intrafamiliares  mediante  compromisso  de
ajustamento de conduta;

b) disponibilizar e manter o0 espago fisico para a instalagéo e
desenvolvimento  das  atividades do  Centro  de
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Encaminhamento a Familia e aos Autores de Violéncia
Doméstica.

4y O Conselho dos Direitos da Mulher do Distrito Federal,
supervisionara a execu¢ao do Programa Centro de Atendimento a Familia a
aos Autores de Violéncia Doméstica, inclusive indicando o treinamento aos
profissionais que prestardo servigos na instituicdo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Acédo Social do Distrito Federal.

5) Criando no quadro de Pessoal do Distrito Federal, parte
relativa @ Secretaria de Estrado de Agao Social, com remuneragao prevista
na Lei n° 1.141, de 10 de junho de 1996 e legislagao complementar, assim
sendo:

CRIACAQ NIVEL VALOR QTD VALOR
TOTAL

Coordenador do Centro de
Encaminhamenta a4 Familia e
aos Autores de Violéncia

Domeéstica DFG-12 1.755,28 01 1.755,28
Assistente DFG-10 1.218,17 10 12.181,70
Secretario Administrativo DFG-10 1.218,17 g1 1.218,17

12 15.155,15

6) As despesas que decorrerem da aplicagao desta presente
sugestao de Lei correrdo a conta das dotagdes orgamentdrias consignadas a
Secretaria de Estado de Agao Social do Distrito Federal, com excegao ao
disposto na alinea “b”, do item 3.

JUSTIFICAGAOQ

A presente proposicdo tem o objetivo sugerir a criagdo no
Conselho dos Direitos da Mulher do Distrito Federal, Orgao da Secretaria de
Estado de Agao Social, o Centro de Atendimento a Familia e aos Autores de
Violéncia Doméstica, gue atuara em parceria com diversos drgéos do
Governo do Distrito Federal, em especial o Centro de Assisténcia Judiciaria
do Distrito Federal. O Centro de Atendimento & Familia e aos Autaﬁ de,
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Violéncia Doméstica tera o conddo de fornecer um atendimento
interdisciplinar, envolvendo atendimentos assistenciais, psicoldgicos e
juridicos.

Cabera, em especial, ao Centro de Assisténcia Judiciaria do Distrito
Federal, representar judicialmente as mulheres vitimas de violéncia
doméstica e criangas e adolescentes vitimas de abuso sexual, mediar
conflitos intrafamiliares mediante compromisso de ajustamento de conduta,
disponibilizar € manter espago fisico para instalacdo e desenvolvimentos de
atividades do Centro de Encaminhamento a Familia e aos Autores de
Violéncia Doméstica.

A aprovacao deste projeto concretizara, no Distrito Federa, uma
das plataformas de agéo da IV Conferéncia Internacional da Mulher — Bejing
1995, que reflete sobre a necessidade de ressocializagao dos autores de
violéncia doméstica.

Projetos semelhantes a este somente poderao ser encontrados
no Canada e na Austradlia, porém em maos de organismos nao
governamentais, assim, o Distrito Federal, mais uma vez desponta no cenario
nacional € internacional, como pioneiro na luta pelo combate & desigualdade
de género.

Pelos motivos acima citados, requeiro aos nobres pares apoio
na votagao para aprovagao do presente projeto.

Sala das Sessoes, em
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